LEI Nº 2.437, DE 02/01/2003

Dispõe sobre a instalação de aparelhos telefônicos públicos, para pessoas portadoras de necessidades especiais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica o prestador de serviços, que explora o segmento de telefonia fixa no âmbito do Município de Timóteo, obrigado a promover a instalação de aparelhos telefônicos públicos especiais capazes de atender aos usuários portadores de necessidade especiais, prioritariamente crianças e pessoas de pequena estatura.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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